
PLANO DE AÇÃO EM DEFESA DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTES NO AMBIENTE DIGITAL 



ALINHAMENTO ESTRATÉGICO
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1.3. Consolidar a atuação ministerial integrada 
e estimular a articulação interinstitucional. 

Objetivo Estratégico PEN-MP:

Atuação Finalística II - Saúde, 
Educação, Infância e Juventude. 

Categoria Prêmio CNMP:

Apoio às vítimas de crimes violentos. 

Programa PEN-MP:

Alinhamento aos ODS:



CONHEÇA O PROJETO
O Plano de Ação visa fomentar a proteção dos direitos de crianças e adolescentes no ambiente digital, por meio da atuação 

interinstitucional e intersetorial com foco em prevenção, educação e responsabilização. A iniciativa contempla: (1) formação e 

letramento digital para adolescentes e SGD; (2) enfrentamento à violência no ambiente digital; (3) prevenção à radicalização e aos 

discursos de ódio e disseminação de estratégias para o uso seguro da internet; (4) fomento ao atendimento psicossocial de vítimas e 

familiares; e (5) monitoramento e articulação em rede. A iniciativa do MPBA compreende parcerias com SaferNet Brasil e municípios 

baianos, visando incluir a disciplina “Cidadania Digital” no currículo escolar e promover campanhas educativas, conferências e 

protocolos de ação. O Plano de Ação visa garantir direitos, prevenir violações e fortalecer a atuação ministerial na promoção da cultura 

de paz e proteção no ambiente digital, por meio do desenvolvimento da cidadania online. 
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IMPACTO DO PROJETO
3

Crianças, 
adolescentes e 

rede de proteção da 
Bahia, com 93% de 9 a 

17 anos usuários de 
internet*. (* Segundo 

Pesquisa TIC KIDS 
ONLINE BRASIL 

2024). 



VALORES DO PROJETO

Resolutividade:
O Plano de Ação atua de forma interinstitucional e intersetorial na prevenção de violações de direitos de crianças e adolescentes no ambiente digital. Promove educação 
digital, acolhimento às vítimas e familiares, responsabilização de agressores e monitoramento e articulação em rede, reduzindo a judicialização e garantindo respostas 
céleres e eficazes. A inciativa contribui para a efetiva proteção infantojuvenil e para a promoção da cultura de paz no ambiente digital, evitando violações. 

Inovação:
A iniciativa é revolucionária no enfrentamento às violências digitais contra crianças e adolescentes, integrando a atuação do MP e as políticas públicas no âmbito de 
educação, saúde, assistência social e justiça. Inovou com a capacitação através da disciplina “Cidadania Digital” nas escolas públicas, além de adotar protocolos 
específicos para fomentar o enfrentamento das violações e o atendimento psicossocial de vítimas de crimes digitais, com abordagem centrada no apoio e proteção 
destas. 

Transparência:
A iniciativa adota mecanismos de ampla divulgação das ações, resultados e parcerias firmadas, promovendo a transparência institucional. Realiza conferências públicas, 
campanhas educativas e presta contas à sociedade por meio de relatórios, canais oficiais do MPBA e articulação com o SGD e a rede de proteção, incluindo os conselhos 
tutelares e de direito, garantindo informação acessível e controle social sobre as ações implementadas. 
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VALORES DO PROJETO

Proatividade:
O Plano de Ação antecipa-se aos riscos do ambiente digital por meio de uma atuação interinstitucional e intersetorial com foco em prevenção, através de capacitações e 
campanhas educativas, além de monitoramento e articulação com redes locais de proteção. Implementa as ações preventivas com base em dados e adapta estratégias 
conforme os desafios emergentes, demonstrando postura ágil, preditiva e comprometida com a proteção de crianças e adolescentes. 
 
Cooperação:
A iniciativa baseia-se na atuação cooperativa entre o Ministério Público, escolas, secretarias municipais de educação, saúde e assistência, conselhos tutelares e de direito, 
além de organizações da sociedade civil, como a SaferNet Brasil. A construção conjunta de estratégias, protocolos e formações fortalece vínculos institucionais e amplia 
a capilaridade das ações, garantindo respostas integradas, contínuas e eficazes para proteção de crianças e adolescentes no ambiente digital. 

Alcance Social:
Impacto considerável em crianças, adolescentes, famílias, educadores e rede de proteção. Indiretamente, alcança toda a sociedade, ao fomentar cultura de paz e proteção 
no ambiente digital. Promove o acesso à informação, prevenção de violações, fortalecendo vínculos familiares e escolares e garantindo direitos fundamentais, gerando 
mudanças estruturais no modo como a infância e a adolescência é protegida diante dos riscos da era digital. No Brasil, 93% de 9 a 17 anos usam internet. 

Facilidade de replicação da prática:
O Plano de Ação apresenta metodologia clara, materiais padronizados e parcerias consolidadas, a exemplo da SaferNet Brasil, o que permite sua replicação com facilidade 
em diferentes contextos. Além das campanhas educativas, conferências e protocolos de ação frente a situações de risco, a inclusão da “Cidadania Digital” nos currículos 
escolares possui potencial de expansão, valendo-se principalmente de infraestrutura local, articulação interinstitucional e formação continuada como pilares. 
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RESULTADOS

IMPLEMENTAÇÃO DA DISCIPLINA “CIDADANIA DIGITAL” EM 15 MUNICÍPIOS BAIANOS;

REALIZAÇÃO ANUAL DA “CONFERÊNCIA TECNOLOGIA E INFÂNCIA” PARA ADOLESCENTES, SGD E 
INTEGRANTES DO MP;  

ATUAÇÃO INTERINSTITUCIONAL NA TRAGÉDIA DE HELIÓPOLIS, COM APOIO A VÍTIMAS E PERSECUÇÃO 
CRIMINAL.
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PLANO DE AÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES NO AMBIENTE DIGITAL 

Ação estratégica voltada à sensibilização da sociedade acerca dos 
riscos decorrentes do uso excessivo de redes sociais e exposição da 

privacidade de crianças e adolescentes na internet, bem como ao 
aperfeiçoamento da atuação finalística no enfrentamento às violações 

de direitos de crianças e adolescentes no ambiente digital. 
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PLANO DE AÇÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES NO AMBIENTE DIGITAL 

Termo de cooperação 
interinstitucional com a 

Safernet Brasil 

Implantação da Disciplina 
de Cidadania Digital nas 

escolas municipais 

Realização anual da 
Conferência  Tecnologia 

e Infância 
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IMPLEMENTAÇÃO DA DISCIPLINA
“CIDADANIA DIGITAL” EM 15 MUNICÍPIOS BAIANOS 

Previsão para 
implementação nos 
municípios de Eunápolis, 
Itapetinga, Milagres, 
Nova Itarana e Amargosa 
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2024
VII CONFERÊNCIA TECNOLOGIA E INFÂNCIA 
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2024
VII CONFERÊNCIA TECNOLOGIA E INFÂNCIA 
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OUTUBRO/2024
AÇÃO NO MUNICÍPIO DE HELIÓPOLIS
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2023 A 2024
IMPLANTAÇÃO DA DISCIPLINA “CIDADANIA DIGITAL”  
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2023 A 2024
IMPLANTAÇÃO DA DISCIPLINA “CIDADANIA DIGITAL”  
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MATERIAL DA CAMPANHA 
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MATERIAL DA CAMPANHA 

CARTAZ FOLDER BLOCO DE ANOTAÇÕES
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MATÉRIAS E REPORTAGENS - HELIÓPOLIS 
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MATÉRIAS E REPORTAGENS - HELIÓPOLIS 
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2024

LANÇAMENTO DO MANUAL DE 
ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE 
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA NO AMBIENTE ESCOLAR 
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https://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2025/05/O-melhor-da-infancia.mp4


2023
CAPACITAÇÃO PARA PROMOTORES(AS) DE JUSTIÇA 
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TELEFONE

(71) 3103-0362 

E-MAIL

 caoca@mpba.mp.br anaemanuela@mpba.mp.br
alison.andrade@mpba.mp.br 

E-MAIL

GERENTES DO PROJETO
Ana Emanuela Cordeiro Rossi Meira

Alison da Silva Andrade 

 CAOCA
Centro de Apoio Operacional às Promotorias

de Justiça da Criança e do Adolescente

CONTATO




